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1. Introdução

O presente estudO visa a esclarecer um aspecto prático de suma impor
tâncía. que tem provocado dúvidas em profissionais do direito: o alcance
da suspensão da execução de liminar, prcvista no art. 4'> da Lei n" 4.34B/64.
após prolatada sentença concessiva da segurança. Será analisada a matéria
à luz da legislação, doutrina e junsprudéncia pátrias.

Para proporcionar uma exata compreensão da problemática suscitada.
faz-se mister tecer uma série de considerações sobre o próprio mandado de
segurança. a liminar, e o instituto da suspensão de segurança, para se penetrar,
em seguida, no tema fuleral objeto de análise.

2. O mandado de segurança - considerações gerais

Em que pese à vulgarização do remédio heróico excepcional. utilizado
em várias ocasiões para se obter um pronunciamento jurisdicional célere.
que, por uma questão de estrutura, não raras vezes. o Poder Judiciário não
tem conseguido oferecer. pelas vias ordinárias. Entretanto, diversos aspectos
devem ser sahentados no instituto processual, sob pena de se instaurar wms
sem respaldo legal, sem se consegUir uma manifestação sobre a suposta preten
são, por falecer condições e exigências de procedibilidadc.
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Qual a finalidade do manàado de segurança? Constituição Federal
confere ao mandamus a qualidade de garantia pr ssuai, inserindo-o no
dispositivo que versa sobre os direitos c garantia~ undamcntals (art. 5").
Quanto ao impetrante. ou seja, no que se refere à pessoas capacitadas c
legitimadas a lançarem mão do wril o; mandamus. ezam as conceituações
legal e constitucional que qualquer um que se julg4 lesado ou ameaçado.
em seu dlreilO líquido c certo. pode intentar o remédi l heróico.

Neste aspecto, a Carta Magna de 1988 trouxe um slgnificativa evolução.
Antes. só a parte lesada ou ameaçada poderia itnPeI r o mandado de segu
rança. Hoje, a figura da substituição processual é c aramentc possível. no
chamadCl mandado de segurança coletivo, A defesa dos interesses difusos
e coletIvos pode ser efetuada por partidos políticos, com representação no
Congresso Nacional. Por outrO lado. as organiza.ções sindicais, entidades de
ciasse e associações (desde que legalmente constilUíd s e em funcionamento
há pelo menos um ano) podem interpor wrir na fesa dos interesses de
seus membros ou assoc\ado~.

A cx~gencja imposta às associações se justifica pa a que nâo se instituam
tais entidades com o intuito apenas de mgressar com o mandamus. Posióo
no-me. no tocante à segunda hipótese de writ oolcti . pela desnecessidade
de autorização expressa prévia dos associados. quan o se cuida de interesse
de toda a categoria e quando exista previsão nos elitatu s da entidade, Quando
se tratar de interesses individuals, entretanto, tal inte cnçâo se afigura indis·
pensável.

Superado este aspecto. examino o objeto do mand mus. O remédio herói·
co é intentado com o fito de proteger direito Iíqui o e certo, excetuados
aqueles as.'iegurados por habtas data ou habeas oorpu . () primeiro, movação
da novel ordem constitucional, garante a livre acessi ilidade dos índivíduos
aos bancos de dados das entidades integrantes da adrlt nistração pública. para
identificar as informações ali presentes sobre si me mos ou com o fito de
retificá-Ias, se for o caso. O segundo representa a c nsagração da proteção
constituclonal ao direito de locomoçãü (de ir. estar e permanecer onde se
encontra), a ser defendido ante restrições ilegais e abu ivas. podendo apresen
tar-se sob a modalidade preventiva ou repressiva.

Feitas tais ressalvas. destaco que () dispositivo c nstitucional é bastante
claro ao se referir a direito líquido e certo. Afasta-. e, portanto. de plano.
a possibilidade do writ, quando se CUIdar de roera xpectativa de direito,
de direito em formação, sob condição ou termo. ou quando for necessária
uma determinação ulterior dos limites do direito. demais. depreende-se,
daí. que o direito já deve estar demonstrado de 1m diato não sendo perti
nente, no curso processual do nto especial mandamen ai. a discussão da maté
ria de ordem fática, que demande instrução prObató 'a. Isto posto. o impe
trante deve, desde logo, anexar todos os documento. necessários à compro
vação do seu direito e da lesão efetiva ou potencial.

208 R.lnf.leQi.1. BnÍlli1i8 .30 n.111 jul.lHt.1993



o que será atacado pelo mandamus? Uma.., ação ou omissão abusiva ou
ilegal. consubstanciada ou em vias de ser cfctlvada. ce uma autoridade pública
ou de quem quer que esteja investido do munus publico. Constata-se. pois.
que não é qualquer pessoa que pode ocupar a posição de Impetrado na relação
processual indicado como autoridade coatora. Há que estar no excrci::io de
função pública. o que pode se verificar. ocorrendo delegação. em quem não
se.ia o servidor público Imo sensu. E não é pessoa física, que eventualmente
esteja no exercício da função. mas a autoridade. mdependentemente de quem
a esteja exercendo. Muito menos se pode dizer que seria a pessoa juddica
a cuja estrutura pertence.

O ato Impugnado pode se constituir numa conduta comissiva ou omiSSiva.
desde que a autoridade inviab1lize ou dificulte o exercicio do direito liquido
e certo do impetrante, deixando de se pronunciar num período de tempo
razoáve) ou no prazo estipulado em )Cl. injustificadamente. Pode ser impetrado
o writ preventiva ou repressivamente. dependendo da circunstância vivenciada.
ou seja. se o ato já se perpetrou ou ainda se verifica em sua forma potencial.
Finalmente, o ato deve ser ilegal. compreendendo-se aí qualquer ato atenta
tório ao Direito Positivo. em suas maIS diversificadas manifestações. ou abUSI
vo. quando praticado em situação que caracterize excesso ou desvio de poder.
o que. a rigor..iá se enquadra no conceito de ilegalidade.

Por outro lado, a lesão ou ameaça deve ser concretamente considerada
Não é o simples surgimento de uma norma. da qual possam advir danos
ao direIto líquido e certo. que motiva o aforamento do mandado de segurança.
Já há súmula no sentido de descaber o writ comra a lei em lese. No caso,
tal só seria admissivel quando se cuidasse de lei de efeitos concretos ou caso
não traduza um comando geral. dizendo respeito. desde logo. a interesse
do impetrante, como quando se determma uma desapropriação, por exemplo.

Questâo que tem motivado infindáveis debates no seie jurisprudencial
é a possibilidade de interposição de mandamlls contra decisão judicial. Entendo
que, caso ocorra uma manifestação jurisdicional nitidamente teratológica.
fiagTantemen\e ilega\, não há qua\quet óbice a u\i\i2ação do remédio herúlco.
Embora não se admita o uso do wril como substitutivo do recurso cabível.
tem-se aceitado. com o que concordo. a impetração do mandamus com o
fito específico de emprestar efeito suspensivo ao recurso efetivamente inter
posto. Neste caso, a parte deve demonstrar que a não suspensividade do
recurso acarretará danos de tal ordem que a sua reparação resultará bastante
dificultada ou mesmo impossibilitada. caso reformado o decisório.

Pelas suas características especiais. o mandamus não comporta. a rigor.
um contraditório. A autoridade apresentará. no prazo legal, informações
justificando o porquê de sua ação ou omissão. indicando. desde logo, todos
os aspectos processuais preliminares que entenda pertinentes. Tais informações
são de caráter pessoal. não podendo ser prestadas pela assessoria jurídica
da pessoa jurídica de cujo quadro faça parte a autoridade. Ela própria firmará
as informações, sendo por elas responsáveL
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Em seguida. o maglstrado solicitará o pronunci menta do Ministério
Publico. diante 00 interesse público de que se reves • necessariamente. o
wri:. A Lei n" 1.533/51 estabelece que. na hipótese de ncessão de segurança,
a demanda será examinada pelo Juízo ad quem, indcpcn entementt: da interpo
sição de recurso voluntário. que, no caso. será inter o pela pes.'ioa jurídica
interessada (e não. pela autoridade impetrada) ou pell Ministério Público.

Caso o wruseja interposto perante um tribunal e a cisão for denegatória.
pn:vê a Constituição Federal a interposição de recurso ordinário ao Superior
Tribunal de Justiça. A jurisprudência já tem pacifICado o sentido de descaber
os embargos infringentes. quando ~e deCIdir ap 'Iação em mandado
de segurança, por maioria de votos. restringindo-se recurso às apeíações
cíveis e açóes rescisórias. Está estipulado. ainda. um, ralO decadencial (pc·
remptório e fatal). para o ajuizamento do "",rit. de 1 (cento e vinte) dias.
a ~)lIrtir da ciência do ato impugnado. Transcollrido ai período. só resta a
quem se julga prejudicado recorrer as vias OIdinátias. " o que também pode
oc()rr~r quando o Wrlt é extinto sem a apreciação do "nto.

A Lei n" 1.533ôl, que versa sobre o mandado e segurança, prevê a
possibilidade de deferimento de liminar, com ou sem j stihcação prévia, caso
presentes os reqUlsitos legalmente exigidos para tal. Sobre ta. instituto 
a liminar em mandamus - disçorrerei em seguida.

3. Da liminar em mandado de segurança - requisitos - pl'culiaridades

A providencia liminar. prevl.'\ta em diversos pr dimentos específicos,
como a ação civil pública, e inserida no poder caute r geral do Juiz, tem
;::abimcnto quando se fizer necessária a suspensão de um determinado ato.
enquanto não prestada, em caráter definitivo. a tutel jurisdicional. sendo.
pois, de índole nitidamente instrumental. Visa viabiliza o próprio pronuncia
mento judiCial. Pode ser deferida t'x oi/ido ou a rcque imento da pane inle
ressada.

A Lei n" J .533/51 taxativamente prevê a liminar m mandado de segu
rança, consistindo esta na suspensão dos efeitos do ato impugnado até o
pronunciamento jurisdicional. a sentença definitiva. ntrelanto, legalmente
existe um prazo máximo. findo 11 qual tal providência rderá os seus efeitos.
Tal prazo é de I.)() (noventa) dias. a partir da conce são. prorrogável por
mais 30 (trinta). Como o rito mandamental é célcr , em tese, é possível
que a sentença seja proferida dentro de tal ínterim. P r sua natureza excep
cional, notadamente quando deferida sem a audiênci da autoridade impe
trada. o magistrado deve se ce-rcar do máXlmo de caut la.

Em primeiro lugar. há que atentar para a confi ração dos requisitos
legaIS ~ provldência, quais sejam. o Jormus bono j ,js e o periculum in
mora, A fumaça. a aparência do bom direito esti e"'iden iada pela pertinência,
em te~. da pretensão deduzida judicialmente, O Imag' trado não se aprofun.
dará no suposto direito líquido c certo. mas superfici Imente examinará se
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o pedido é jurídIca e faticamente possí\'c1. se os argumentos tecidos pelo
impetrante são razoavelmente plausíveis. Restando dúvida sobre a plausibi
lidade do direito. a demandar a apreciação das informações a serem prestadas
e a ouvida do representante do Parqul't, é prudente o indeferimento da liminar.

O pericu/um in mora está representado pelo perigo de dano irrepará\'el
ou de difí'cil reparaçáo. caso mantido, em sua eficácia plena. o ato impugnado.
A impossIbilidade do retorno ao status quo anti', ou a caractenzação de ex.trema
dificuldade par tal mister, na hipótese de ser concedida a segurança requerida.
exige a suspensão do ato. liminarmente. até a prestação da tutela jurisdicional.
após o dC'fldo processo legal (due process of la......!.

Em segundo lugar. conclui-se. ao simples exame de tais requisitos. que
uma liminar não deve ser deferida em caráter satisfativo. ante a sua proviso
nedade e instrumentalidade imanentes. A liminar não é concedida em proveito
do impetrante. mas em nome do próprio prestígio do Poder Judiciáno. ávido
por pronunciar decisões passíveis de cumprimento. A execução do ato impug
nado, por '·ezes. ocasionando uma situação fática de índole irreversível. torna
inócua qualquer deliberação judicial ulterior. Portanto, a eficácia das decisões
judiei:l~. mais do que o suposto direito do impetrante. é que está em jogo
e deve ser protegida das circunstàncias consolidadas.

Finalmente. cumpre destacar que a liminar é caracterizada por uma nítida
instrumentalidade. Serve ao próprio processo. Daí. ser perfeitamente com
preensível que venha a perder a sua eficácia. caso a segurança venha a ser
denegada. Não se admite. pois. que a liminar consubstancie um pronuncia
mento jurisdicional antecipado. sem a observância do devido processo legal
(due proa~s o[ taw). sem a solicitação das informações. sem a audiência
do representante do Parqu('(. Muito se tem polemizado sobre a questão da
recorribilidade dos pronunciamentos sobre Iimmares.

Há que se partir de uma premissa básica: o pronunciamento acerca de
liminar é nitidamente discricionário. Incumbe ao magIstrado, diante da rcali·
dade demonstrada ~Io impetrante. averiguar se estão presentes os requisitos
legais do Júmus boni jUTis e do periculum in mora. A própria natureza célere
do rito mandamental repele a recorribilidade de tal deliberação. Além do
mais. é preciso. para se recorrer de uma decisão judicial. que a pane demonstre
que lhe adveio prejuízo, motivo pelo qual lhe interessa a reforma.

Se a questão da liminar é regulannenre analisada, não há porque indig
nar-se com o pronunciamento judicial. Se concedida, não carregando consigo
qualquer característica de satisfatividade. náo há qualquer prejuízo à pessoa
jurídica à qual pertence a autoridade coatora. Se denegada. não há prejuízo
ao impetrante, vez que não se conseguiu visuahzar a po!>sibilidade de configu
ração de uma situação fática tal que impedisse ou dificultasse sensivt:lmente
o retorno ao SlalUS quo ant('. De qualquer sorte, caso consiga um pronuncia
mento favorável. por ocasião da sentença. o ato impugnado será descons
tltuído. inocorrcndo ao impetrante qualquer dano. Importa se reportar a
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junsprudência do extinto e Egrégio Tribunal Federal de Recursos que, em
algumas oportunidades, classificou o despacho de d~ erimento ou indeferi
mento de liminar entre os de mero expediente, sendo, portanto, irrecorrível.

Caso o indeferimento ou o deferimento de limina se consubstancie num
ato nitidamente atentatório à lei. ocorrendo uOta m nifesta ilegalidade, é
perfeitamente possível a interposição de um outro odado de segurança,
vez que se cuida de ato judicial irrecorrível. Re:ssalt , entretanto, que esta
matéria tem sido objeto de polêmica no sela doulrin '0 e jurisprudencial,
estando longe de restar pacificado o tema. Se 81 exec ·0 da liminar puder
proporcionar uma grave lesão à economia, ordem, saú e ou segurança públi
cas, há um remédio específico: a suspensão da limio r. prevista no art. 4v

da Lei n" 4.348/64. a pedido da pessoa jurídical in'ú~ ssada, que abordarei
oportunamente.

O ordenamento jurídico estabelece algumas bi
a concessão de liminares. Vale citar os mandados de . gurança c cautelares
relativos aos temas versados nas Leis n~ 8.011, 8.01 , 8.021, 8.023, 8.024,
8.029,8.030, R034, 80036 e 8.039JI:K:l. A Lei n~ 8.076/90 expressamente suspen
deu a concessão de liminares até 15 de setembro de 1 2. Entre as matérias
consignadas nos referidos diplomas legais. merece d staque, pela polêmica
instalada nas cortes do País. o bloqueio dos cruzad s novos determinado
pela Lei n~ 8.024/90. Embora muito se debata a re peito da possibilidade
da lei impor limites à atuação jurisdIcional, em sua man estação discricionária.
p mencionado diploma legal (Lei n~ R.076/90) encontra- perfeitamente vigen
te e eficaz.

Também não é possível a concessão de liminares rtinentes a aumentos,
extensão de vantagens. reclassificação e equiparação e servidores púlJlicos.
A Lei n" 5.021/66 expressamente veda o defenmento e providência liminar
para efeito de pagamento de vencimentos e vantagen pecuniárias aos servi
dores públicos civis, Quanto aos aposentados. é sal ar registrar que a Lei
n' 8.213/91, que institui o novo Plano de Custeio e neficio da Previdência
Social. prevé que as importâncias de natureza I aHm ntar percebidas pelos
beneficiários não serão restituídas à Previdéncia.. Daí; is, parece-me impos
sível, em que pese à realidade dramática social vi\lida r tais pessoas, através
de medida liminar. reajustar proventos ou pensões. A rretar-se-ia uma situa
ção de irreversibilidade, incompatível com a nature a provisória da provi
dência liminar,

Uma vez prolatada a sentença, duas situações funil! mentalmente poderão
ser geradas. Acolhidos os argumentos da parte imp trante. identificado o
direito líquido e certo. o atuar abusivo ou ilegal da au oridade, o magistrado
concederá a segurança,tomando definitiva a liminar. O ronunciamento provi
sório, temporário. adqUlre certa definitividade, embora a q~estio jrm's necessa
riamente deva ser subinetida ao Juízo ad quem, po força do duplo grau
de jurisdição olJrigal6rio. Se. ao contrário, não se com rovou qualquer direito
líquido e certo. nem restou comprovada qualquer il galidade a macular o
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ato impugnado. a segurança será denegada e a liminar automaticamente
será cassada. Aliás, há que se considerar que os efeitos da decisão denegatória
rerroagirão à data dc concessão da liminar.

~o que tange à cassação da liminar. faz-se mister compreender que.
a qualquer momento, o magistrado pode casssar a liminar. quando entender
não ocorrentes os pressupostos legais para o seu deferimento. Tal prerrogativa
demonstra. mais lima vez, o caráter discricionário da medida, analisada de
acordo com o livre convencimento do julgador.

4. Da .5llspensào da execução da limimJr e da sentença conassiva da segurança
- considerações gerais

A Lei n" 4.348/64, que inseriu diversas modificações no regrarnento do
writ, criou um novo instituto: a suspensão da execução da liminar ou da
senlcnça concessiva da segurança. Atento às peculiaridades do mandamus,
o legislador estabeleceu um mecanismn para a proteção do interesse público.
diante dos pronunciamc ntos judiciais em mandados de segurança. consis~entes
no deferimento de bminar. ou na própria scntenç'a concessJVa da segurança.

Cuidarei, agora. de cada um dos requisitos para tal providência. Em
primeiro lugar. analisando a natureza jurídica do instituto, não se pode enqua
drar a suspensão da liminar ou da segurança entre as ações. Por não se
poder falar em pretensão resistida, vez que o pleito não ataca o suposto
d~~'fito líquido e certo do impetrante, objetivando, tão-somente. suspender
os efeitos do pronunciamento judicial, não há uma nova ação. Também não
I:lj que se falar em recurso, como se depreende do simples exame dos elementos
çaracterizadores dos recursos.

A parte não manifesta sua inconformação com a decisão pedindo a
sua reforma ou anulação, apenas pede que se suspendam os efeitos do pronun
ciamento judicial. A via apropriada para tal seria o recurso legalmente previsto.
no caso da sentença. a apeiação. Quanto à concessão de liminar. já expus
entender o ato judicial irrecorrível diante da natureza do rito mandamental,
da provisori.edade e da sua conseqüente nã.o-s?t.ti~{(\üv\d...de. Seri.... poi~, um
mero requerimento dirigido ao presidente do tribunal a que está vinculado
() julgador prolator do decisório cujos efeitos se pretende suspender. É uma
espécie SUL generls" não podendo ser visualizada nem como ação, nem como
recurso.

Quem tem legitimidade para pleitear a aludida suspensão? Segundo a
literal dicção do comando normativo, a pessoa jurídica interessada de direito
público. Podem intentar o pleito os entes políticos (União, Estados e Municí
pios) e as demais pessoas jurídicas de direito público, as autarqui~, as funda
ções públicas (aqui compreendidas as instituídas e mantidas pelo Poder Públi
co, cuja lei criadora fez prevalecer as característkas do regime de direito
público, equiparando-se às autarquias). Em que pese à possibilidade de empre
sas públicas, sociedades de economia mista, empresas cujo controle acionário
pertence ao Poder Público. c mesmo empresas privadas (concessionárias
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ou permissionárias) exercerem serviços públicos. pode,do assumir alguns de
seus integrantes a condiçâo de autoridade coatora no iW'it, o dispositivo legal
é textual. Apenas as pessoas jurídicas de direito público podem ingressar
com o pedido de suspensão.

No que tange aos falores ensejadores do requerimento. a Lei n~ 4.348164
reporta-~ à potencialidade de lesão à ordem. à economia. à saúde. à segurança
públkas. ou seja. o interesse público em gelaI. Patente a possibilidade de
!>e causar uma grave afronta ao interesse público. cu~pre ao presidente do
tribunal deferir a suspensão requerida. sendo nesta hipótese seu pronuncia
mento recorrível. A irresignação do impetrante de\lerá ser oposta através
de all.ravo regimental. Caso indeferido o requerimentOl não há previsão legal
de q·ualquer recurso. Ê o que se depreende da análise da Súmula n" 506
do Supremo Tribunal Federal, que faz referência ao pref.idente daquela corte.
mas deve ser aplicada. ante a omissão do comando normativo. a todos os
presidentes de tribunais.

5. Dos ef~itos da suspensão da execução da liminar

O ponto fulcral da presente análise é exatamente o alcance da deliberação
do presidente do tribunal. suspendendo os efeitos de liminar deferida em
writ of mandamus. Tal decisão tem eflcácia até a p.olatação da sentença
concessiva da segurança. ou perdura até que o duisum transite em julgado?
Não resta dúvidas de que se cuida de dois atos judiciais distintos: a liminar
e a sentença. As circunstâncias fáticas que justificam luma e outra manifes·
tações judiciais são diferentes. pela própria natureza dos referidos inshtmos
processuais.

Ao deferir a liminar. o magistrado atende a uma exigência do trâmite
processual. A viabilidade da deliberação final depelde da manutenção de
uma certa realidade. o que reclama a suspensão do :ato impugnado. para
que as circunstâncias não ganhem contornos de definitrvidade. Assim. com
um exame meramente superficial. limitado à verifica~ dos reqUlsitos legais
(o fumus boni juris e o pericul14m in mora). concede.se a providencia. após
a provocação da parte interessada ou ex officio, que, lpor ser uma hipótese
que excepciona o contraditório processual. quando determinada inaudila altera
parle, não pode ter caráter satisfativo.

Na concessão da segurança. ao contrário. a matéria em tela foi apreciada
perfunctoriamente. O magistrado não teve ace5S0 tão-somente aos argumen
tos tecidos pela parte impetrante. A autoridade indigitáda como coatora te...e
a oportunidade de se mamfestar. justificando o seu agir. buscando afastar
as alegativas de ilegalidade ou de abusivídadc. Levantaram-se as questões
preliminares prejudiciais atinentes à espécie. O Ministério Público. na condição
de fiscal da lei (CUSIOS I~gis). foi instado a se pronunc:iar. emitindo parecer
sobre a demanda judicial. O devido processo legal foi devidamente observado.
em proveito da própn3 credibilidade das deliberaçóh judiciais. Portanto.
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embora ambos os decisórios l>e refiram a urna mesma realidade fática, os
momentos são distintos.

Destaco que a sentença proferida em mandado de segurança. em virtude
de suas repercussões. por determinação logal está sujeita ao duplo grau de
jurisdição obrigatório. Quer dizer. embora não ocorra recurso voluntário.
que. no caso, poderia ser interposto pela pessoa jurídica interessada ou pelo
Ministério Público, o feito deverá ser reapreciado pelo Juízo ad quem, o
tribunal a que esteja vinculado o julgador monocrático, prolator da sentença.
No entanto, o referido decisóno pode ser executado provisoriamente, o que
importa concluir que a apelação porventura interposta será recehida tão-so
mente em seu efeito devolutivo. Se a pessoa juridica de direito público enten
der, entretanto, que a execução da sentença implicará ameaça de lesão à
ordem, à economia, â saúde e à segurança públicas, nos termos do art. 4"
da Lei n9 4.348164, poderá pedir a sua suspensão.

Por outro lado. pode ocorrer que a liminar deferida pelo julgador a
quo tenha seus efeitos suspensos por deliberação do presidtmte da cone ad
quem, o que gera uma dúvida: a deliberação do presidente do tribunal;
uma vez concedida a segurança, perderá a sua eficácia? Entendo que não.
Embora executável provisoriamente. a simples publicação da sentença não
torna defmitiva a apreciação da matéria. vez que a lei exigf:' o reexame da
comenda pelo tribunal. independentemente da Interposição de recurso volun
tário. Assim. só com o pronunciamento iinal. ou seja. só com o trânsito
em julgado da ~ntcnça é que perderá a cfic:k:ia a suspensão da liminar.

O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal é mais explícito
elucidar a dúvida acima levantada. No § .~,. do art. 297 (que trata da suspensão
da execução da liminar ou da decisão concessiva da segurança). está consignado
que "a suspensão de segurança vigorará enquanto pender o recurso, ficando
sem efeito se a decísão concessiva for mantida pelo Supremo Tribunal Federal
ou transitar em julgado". Embora 50e refira tão-somente à suspensão da segu·
rança. entendo deva ~cr aplicado também ú suspensão da liminar. í.Juc há
de peràunn até o tTinsl\\. em iul~ad() da ~en\en\a. como }á 'i>a\icn\el acima.
Até por uma questão de técnica legislativa. como o capLlf do art 297 cuida
das duas hipóteses de suspensão. é perfcitamcmc possível tal interpretaçãu.

O Superior Tribunal de Justiça já teve a ocasião de decidIr sobre a matéria.
ao julgar o agravo regimental na Suspensão de Segurança n° 60 - PA,
em 13 de junho de 1991. A ementa do referido deâsum. publicada no Diário
da Justiça da União. em 5 de agosto de 1991, da lavra do emineme Ministro
l'üRREÀO BRAZ. não deixa qualquer dúvida quando dicciona que "a
suspensão de limmar perdura enquanto tiver fluência a causa ou pender recur
so e somente perderá eficácia quando a decisão concessiva do writ transitar
em julgado ou for manlida pelo Superior Tribunal de Justiça" Assim interpreta
o § 3° do art. 25 da Lei nU 8.038/90.

A coisa julgada merece, no ordenamento jurídico brasileiro, um destaque
especial. Tanlo que a própria Constituição Federal traz em seu bojo um
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comando onde. explicitamente, determina-se a proteçã ao ato jurídico perfei
lo,..ao direito adquirido e à coisa julgada. É da tradi ·0 pátria. elevado ao
nível de princípio do Dueito Processual, a recorribilid de das decisões judi
ciais. O sistema recursal brasileIro é de ampla magn oude. só se podendo,
a rigor. afastar a possib'ílidade de recurso os despacho de mero expediente.
mesmo porque. em tese, por apenas determinar o p occssamento regular
dos efeitos. não ocasiona prejuízo a ninguém.

Assim, as partes interessadas. que se sintam preJU icadas com as delibe
rações judiciais, podem manifestar sua inconformação >; Dl o pronunciamento
do julgador. monocrático ou colegiado. interpondo o r urso cabível à espécie.
na forma c prazo legais. Esgotados os recursos ordi rios. é possível ainda
a interposição dos recursos especial e extraordinário. na hipóteses constitucio
nalmente previstas. Os efeitos devolutlvo e suspensiv dos recursos são de
suma importância para a proteção do interesse do rocor nte em ver a questão
reapreciada.

É certo que nem todo recurso tem efeito suspenso o. Mas. em algumas
hipóteses legais. ele será conferido. para. inclusive, tom r exeqüível um supos
to pronunciamento do Juízo ad quem. reformando deliberação atacada.
O efeito devolutivo oferece a possibilidade de reexa e do efeito por um
colegiado, Os magistrados são seres humanos. pa$sív is. pois. de erros. A
submissão dos temas ao tribunal confere uma maior gurança às próprias
decisões judiciais. Apenas em algumas situações. o agístrado relator da
demanda pode decidir. sem levar a matéria ao colegiado Em regra. apreciados
os feitos por diversos magistrados (nas Turmas. Seçõe • Câmaras e Plenário
do tribunal), normalmente mais experientes. podem r levantadas questões
que passaram desapercebidas pelo julgador a quo.

Hoje. não mais subsiste o recurso denominado "e bargos infringentes"
ou "embargos de alçada", cujo ex:ame mcumbia ao pró '0 prolator da senten
ça vergastada. afastado a panir do advento da Lei n 8.197/91. Apenas os
embargos declaratónos são submetidos ao responsáve pela decisão atacada.
c os agravos. somente para o exercIcio do juízo de etratação. Esgotadm
todos os recursos. ordinários e excepcionais, só fe$ta parte inconformada.
se ocorrente algl1ma ou algumas das hipóteses consi nadas no art. #15 do
Código de Processo CiV11. interpor a chamada "ação sc1sória",

Cumpre-me. agora, diferenciar a coisa julgada t rmal e material. Na
primeira. o feito não foi apreciado em seu mérito. ·sim. em regra (salvo
nas hipóteses de perempção, litispendência e coisa i Igada), nada Impede
que a parte renove o pedido. através de outra ação. Na gunda. ao contrário.
o mérito foi objeto de deliberação; portanto, a parte, função da sanatória
da coi~ julgada. não mais pode interpor demanda j icial sobre o mesmo
fato. Tal classificação também ocorre com o mandad de segurança. O art.
16 da Lei nu 1.533í51 taxatlvamente preve a possibiJi ade de renovação do
pedido do writ ~c a decisão denegatória não tiver a ntrado no mémo da
contenda
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Neste ponto, a parte impetrante pode ainda provocar () Juízo através
das vias ordinánas. exceto quando {I mérito for analIsado. concluindo-so.: pela
mexistencia de direito a ser protegido (independentemente de estar ou não
caractenzado pela certeza e Iiquídez). No -::aso. a jurisprudência tem se pacifi
cado no sentido de se configurar a COlsa julgada material. Salutar l) registro
da definição legal de coisa julgada. O Código de Processo Civil. em seu
art. 467, conccitua o instituto como "a eficácia que torna imutável c indiscutível
a sentença. não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário".

É uma qualificação da sentença. imposta em virtude da omissão da parte
interessada, que deixou fluir os prazos legais para a interposição dos recursos
cabíveis. ou em virtude da rcjelção de todos os recursos. com a mamença
da interpretação da realidade fático-jurídica. emprestada pelo julgador li quo.
Encontra-se respaldada na teoria da segurança jurídica. Quando suhmetem
ao Poder ludidário uma conttovérs13. 3~ pane,; prc\cnc.em ':'.e)a ',;o\uc~onado

o conflito. o que ocorre através da prestação da tutela jurisdicional. Gerar-se-ia
lima situação de instabilidade social se. a qualquer tempo, os pronunciamentos
jurisdicionais pudessem ~er reformados ou anulados.

Daí a garan1ia de que só em situações excepcionais. cxpre!>samcnte consig
nadas em lei, as questões analisadas em caráter definitivo podem ser reexami
nadas Assim. retornando ao tema do presente estudo. a simples publicação
da sentença não tem o condão de proporcionar a perda da eficácia da suspen~ão

da execução da liminar determinada pelo presidente do tribunal, o que só
se verificará com o trânsito em julgado da decisão. o 4ue. de qualquer SQrte.
ainda que as partes Interessadas não a!,clcm. advirá após a manifestação
da corte ad queem, por força do duplo grau de jurisdição obrigatório.

6. Conclusõi's

Com a explanação acima. analisando os aspectos mais significativos de
institutos jurídicos cada vez mais utilizados na atualidade (mandado de segu
rança, liminar. suspensão da execução da liminar e da sentença concessiva
da segurança). procurou-se interpretar I) alcance temporal da suspensão da
execução da liminar deferida em mandado de segurança. notadamente tendo
em vista a superveniência do pronunciamento sentenciaL

Diante da legislação. dOli~rina e jurisprudência pátrias. portanto, con
cluiu-se que, em virtude da neçessidade das sentenças concessivas de segurança
serem reexaminadas pelo Juízo ad quem e em função da necessidade de emprcs
1ar-se ao pronunciamento judicial a definitividade exigida pela segurança
jurídica, a suspensão da iiminar há de persistir até que transite em julgado
a sentença cooccssiva da segurança.

Daí não merecer guarida o entendimento de que. com a simples superve
niência da sentença e a sua respectiva publicação, a deliberação do presidente
do tribunal, na forma do art. 4° da Lei n° 4.348/64, perderia a sua eficácia,
vez que a queslio juris só será definitivamente solucionada com um pronuncia
mento definitivo. o que s6 ocorrerá com a sanatória da coisa julgada.
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